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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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BUEIRO  TUBULAR  NO  POVOADO  DE  PAUS  PRETOS  -  VIA  DE  ACESSO  A  COMUNIDADE  DE
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COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS,
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA,  SOB O REGIME DE EMPREITADA TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL,  VISANDO A  EXECUÇÃO DE OBRA,  REFERENTE À  CONSTRUÇÃO DE BUEIRO
TUBULAR NO POVOADO DE PAUS PRETOS -  VIA DE ACESSO A COMUNIDADE DE BATATEIRA,
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NESTE  MUNICÍPIO,  SOB  O  REGIME DE  EXECUÇÃO INDIRETA,  EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL
DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024
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PORTARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Nº 09, 

DE  12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA 

PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de 

Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Edilson Salvador da Silva, ocupante do cargo 

efetivo de S. Manutenção de Agua, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, Atua na Unidade Administrativa – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, carga horária de 40 horas, matrícula nº. 80, solicitando o gozo de férias relativo ao 

período aquisitivo de 20 de março de 2023 à 19 de março de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Edilson Salvador da Silva, no período compreendido entre 12 de 

agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ, E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE, em 12 de agosto de 2024. 

 

 

PORTARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Nº 09, 

DE  12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA 

PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de 

Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Edilson Salvador da Silva, ocupante do cargo 

efetivo de S. Manutenção de Agua, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, Atua na Unidade Administrativa – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, carga horária de 40 horas, matrícula nº. 80, solicitando o gozo de férias relativo ao 

período aquisitivo de 20 de março de 2023 à 19 de março de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Edilson Salvador da Silva, no período compreendido entre 12 de 

agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ, E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE, em 12 de agosto de 2024. 
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PORTARIA GAB Nº 72, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o PREFEITO 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Sérgio Vitor Gomes Rodrigues, ocupante do cargo 

efetivo de auxiliar de serviços gerais, vinculado à Secretária Municipal de Governo e 

Planejamento, atua na Unidade Administrativa – mercado municipal, carga horária de 40 horas, 

matrícula nº. 5129, solicitando o gozo de férias relativo ao período aquisitivo de 05 de abril de 

2023 à 04 de abril de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Sérgio Vitor Gomes Rodrigues no período compreendido entre 12 

de agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 12 de agosto de 2024. 

 

 

PORTARIA GAB Nº 72, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o PREFEITO 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Sérgio Vitor Gomes Rodrigues, ocupante do cargo 

efetivo de auxiliar de serviços gerais, vinculado à Secretária Municipal de Governo e 

Planejamento, atua na Unidade Administrativa – mercado municipal, carga horária de 40 horas, 

matrícula nº. 5129, solicitando o gozo de férias relativo ao período aquisitivo de 05 de abril de 

2023 à 04 de abril de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Sérgio Vitor Gomes Rodrigues no período compreendido entre 12 

de agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 12 de agosto de 2024. 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
                 Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro - CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 13.982.624/0001-01 
 

PORTARIA GAB Nº 73/2024, 

DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

 

“Concede reajuste em carga horária de 

servidora pública e dá outras 

providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 

Município de Pindaí e,  

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.112/1992, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1°. Conceder, à servidora pública municipal CLEUZA PIMENTAL FERNANDES 

COTRIM, inscrita no CPF sob o nº 019.439.005-58, titular do cargo efetivo de Técnica 

de Enfermagem, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde, horário especial de 

cumprimento de carga horária, com redução de 50%. 

  

Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Saúde, chefe imediato da servidora, 

realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria. 

 

Art. 2°. A redução concedida vigorará até o dia 31/05/2025, momento que a servidora 

deverá renovar o pedido. 

 

 Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 12 de 

agosto de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
Prefeito Municipal de Pindaí 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
                 Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro - CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 13.982.624/0001-01 
 

PORTARIA GAB Nº 73/2024, 

DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

 

“Concede reajuste em carga horária de 

servidora pública e dá outras 

providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 

Município de Pindaí e,  

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.112/1992, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1°. Conceder, à servidora pública municipal CLEUZA PIMENTAL FERNANDES 

COTRIM, inscrita no CPF sob o nº 019.439.005-58, titular do cargo efetivo de Técnica 

de Enfermagem, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde, horário especial de 

cumprimento de carga horária, com redução de 50%. 

  

Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Saúde, chefe imediato da servidora, 

realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria. 

 

Art. 2°. A redução concedida vigorará até o dia 31/05/2025, momento que a servidora 

deverá renovar o pedido. 

 

 Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 12 de 

agosto de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
Prefeito Municipal de Pindaí 
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PORTARIA SAÚDE Nº 84, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Rosa Mônica Paes Prates, ocupante do cargo 

efetivo de Agente C. Saúde, carga horária de 40 horas, matrícula nº 142, solicitando o gozo de 

férias relativo ao período aquisitivo de 06 de junho de 2014 à 05 de junho de 2015. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Rosa Mônica Paes Prates por no período compreendido entre 12 de 

agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 12 de agosto de 2024. 

 

 

PORTARIA SAÚDE Nº 84, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Rosa Mônica Paes Prates, ocupante do cargo 

efetivo de Agente C. Saúde, carga horária de 40 horas, matrícula nº 142, solicitando o gozo de 

férias relativo ao período aquisitivo de 06 de junho de 2014 à 05 de junho de 2015. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Rosa Mônica Paes Prates por no período compreendido entre 12 de 

agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 12 de agosto de 2024. 
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PORTARIA SAÚDE Nº 85, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Lindiane Gomes Fernandes, ocupante do cargo 

efetivo de Técnica de Enfermagem, carga horária de 40 horas, matrícula nº 3881, solicitando o 

gozo de férias relativo ao período aquisitivo de 09 de janeiro de 2023 à 08 de janeiro de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Lindiane Gomes Fernandes por no período compreendido entre 12 

de agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 12 de agosto de 2024. 

 

 

PORTARIA SAÚDE Nº 85, 

            DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Lindiane Gomes Fernandes, ocupante do cargo 

efetivo de Técnica de Enfermagem, carga horária de 40 horas, matrícula nº 3881, solicitando o 

gozo de férias relativo ao período aquisitivo de 09 de janeiro de 2023 à 08 de janeiro de 2024. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Lindiane Gomes Fernandes por no período compreendido entre 12 

de agosto de 2024 à 10 de setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 12 de agosto de 2024. 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2024 

  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pindaí, Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 
14.133/2021, vem por meio deste RETIFICAR o Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2024, que tem como 
objeto a “registro de preços visando aquisição de insumos, equipamentos, instrumental cirúrgicos, 
materiais odontológicos, sondas e saneantes, para atender as necessidades do hospital municipal de Pindaí, 
farmácia básica, samu-serviço de atendimento móvel de urgência e unidades básicas de saúde do 
município, sob o regime de execução indireta, por preço global, por lote. ”, nos seguintes termos:  
 
(I) Modifica o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA item 0I no Edital, conforme anexo abaixo: 

Tendo em vista a retificação do instrumento convocatório, fica a sessão pública mantida a data dia 
16/08/2024 às 10:00 horas. Informações publicadas no Diário Oficial do Município de Pindaí-BA 
http://www.pindai.ba.gov.br/diario_oficial e bnccompras.com 

Pindaí- Bahia, 12 de agosto de 2024. 

 

LAILA DE JESUS NOGUEIRA GUIMARÃES 
Agente de Contratação 
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RETIFICADOS 

       

       

       
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 138/2024 
 

 

1 – DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como finalidade o Registro de preços visando aquisição de gêneros 

alimentícios básicas para atender as famílias carentes do município de Pindaí, por meio de programas da 

Secretaria de Assistência e Ação Social, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo 

menor preço global. Deverão ser fornecidos os gêneros alimentícios com as especificações técnicas abaixo 

relacionadas:  

 

LOTE 1 – PÃES E BOLOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 
PÃO FRANCÊS, contendo peso líquido de 50 

gramas. 
UND. 4.000 1,05 4.200,00 

2 
PÃO DE LEITE, embalado e lacrado, pacote com 10 

unidades, embalagem de 500g. 
PCT. 4.000 3,64 14.560,00 

3 
PÃO DE QUEIJO, preparado com Leite, queijo 

ralado e polvilho, pesando aproximadamente 60g. 
UND. 4.000 1,55 6.200,00 

4 

BOLO DE FORMA, preparado com farinha de trigo, 

leite, açúcar e ovos, pesando aproximadamente 

500g. 

UND 2.000 10,26 20.520,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 45.480,00 

 

LOTE 2- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 
ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, tradicional, a base de açúcar, cacau 

em pó e maltodextrina, embalagem contendo 400 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 

UND 800 7,58 6.064,00 
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deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

2 

AÇÚCAR cristalizado, na cor branca, sacarose de cana-de-açúcar. 

Embalagem contendo 1kg. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 

CNNPA. Embalagem: em polietileno, contendo data de fabricação e prazo 

de validade. 

KG 800 4,97 3.976,00 

3 

ADOCANTE, dietético, líquido, edulcorante artificial aspartame, sem 

sacarina, sem ciclamato, contendo fenilalanina. A embalagem deverá 

conter identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 

deverá ter Registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

Embalagem: frasco com 100 ml. 

UND 10 4,23 42,30 

4 

AMENDOIM, em grãos, de cor  vermelha, torrado, isento de  matérias 

terrosas. Odor e sabor  próprio. Embalagem: saco de   polietileno íntegro, 

atóxico, resistente, vedado     hermeticamente e limpo, contendo 500g de 

peso líquido. A embalagem deverá ter informação nutricional,  número de 

lote, data de fabricação,     data de validade, condições de armazenagem. 

PCT. 100 11,86 1.186,00 

5 

ARROZ, branco, tipo 1.  Embalagem  contendo  1  kg, com  identificação  do  

produto,  marca  do  fabricante, prazo  de  validade  e  peso  líquido.  O  

produto  deverá ter    registro no ministério da    agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

KG 500 6,97 3.485,00 

6 

AZEITONA, verde, em conserva. Embalagem contendo 500 g. com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

liquido, de acordo a Resolução 13/77 da Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos - CNNPA. 

UND 20 13,08 261,60 

7 
BATATA PALHA, pacote com 500g, com especificações no rótulo e prazo de 

validade de até 3 meses, a partir da data de entrega do produto. 
PCT. 60 13,77 826,20 

8 

BEBIDA LÁCTEA UHT – Embalagem Tetra Park, sabor chocolate com 200 ml 

contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, 

informação nutricional, data de fabricação, prazo de validade, selo de 

serviço de inspeção estadual ou federal. 

UND 10.000 1,66 16.600,00 

9 

BISCOITO, tipo amanteigado,  sabor leite, 400 g, com  identificação  do 

produto, marca do fabricante, prazo de  validade, peso líquido e de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Caixa com 20 Unidades 

de 400g 

CX 100 141,79 14.179,00 

10 

BISCOITO, de água e sal. Embalagem dupla, contendo 400 g, com 

identificação  do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e  de  acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas  e Padrões para Alimentos – CNNPA. O produto deverá ter  

registro no Ministério da  Agricultura e/ou Ministério da  Saúde. Caixa com 

20 Unidades de 400g 

CX 100 109,58 10.958,00 

11 

BISCOITO, maisena. Embalagem com 400 g, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade,   peso líquido e de acordo 

com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões  para 

Alimentos CNNPA. Caixa com 20 Unidades de 400g 

CX 100 142,62 14.262,00 

12 
CAFÉ, torrado e moído embalagem  a vácuo de 250 gramas, de  primeira  

qualidade, com selo de pureza da associação brasileira da indústria do café 

– ABIC. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a 

FARDO 300 151,95 45.585,00 
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portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional De Normas E Padrões Para    Alimentos -CNNPA. Embalagem 

contendo data de fabricação e  prazo de validade. Fardo com 20 pacotes 

de 250g 

13 

CANELA, em Pó. Embalagem contendo 10 gr, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo 

a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos - CNNPA.  

KG 2 35,68 71,36 

14 

CATCHUP tradicional. Embalagem contendo 400 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND. 50 6,75 337,50 

15 

COCO, ralado, sem açúcar, em pacote de 100 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem: caixa com 

24 pacotes 

CX. 15 87,53 1.312,95 

16 
COENTRO MOIDO, embalagem contendo 100 gr, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
KG 20 28,46 569,20 

17 

CORANTE, alimento, a base de urucum, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA o produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem: Pacote com 100 

gramas. 

KG 50 29,48 1.474,00 

18 

CREME DE LEITE, tradicional. Embalagem com 200 g,   com dados de  

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e registro no Ministério da  Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Caixa com 27 Unidades. 

CX. 20 116,52 2.330,40 

19 

ERVA DOCE. Embalagem plástica de 1 kg, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 10 30,75 307,50 

20 

EXTRATO, de tomate, concentrado. Embalagem com 340 g, com 

identificação descrição detalhada do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 300 3,15 945,00 

21 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo  seca, subgrupo fina, tipo1.     Embalagem 

contendo 01 Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e  peso líquido. O  produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 100 7,07 707,00 

22 

FEIJÃO CARIOCA – Armazenados em sacos plásticos transparentes, isento 

de sujidades, não violados, existentes. Acondicionados em fardos lacrados. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Pct de 1Kg.   

KG 50 8,87 443,50 

23 

FEIJAO, preto, tipo1. Embalagem  contendo 01 kg, com identificação  do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de  acordo 

com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos - CNNPA. 

KG 50 8,86 443,00 
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24 

FLOCÃO DE MILHO, com 500 g, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 100 5,61 561,00 

25 

GELATINA EM PÓ, vários sabores. Embalagem com no mínimo 45g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

UN 200 2,06 412,00 

26 

LEITE CONDENSADO, tradicional. Embalagem com 395g,  com dados de 

identificação do produto, marca   do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e registro no  Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Caixa com 27 Unidades 

CX. 50 176,22 8.811,00 

27 

LEITE DE COCO, tradicional, embalagem, contendo 500 ml, com 

identificação do   produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade.  O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

UND. 100 3,88 388,00 

28 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, tradicional, com 400 g. Embalagem  com  

identificação do produto, marca  do  fabricante,  deve  ser  enlatado  prazo 

de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no   Ministério da 

Agricultura e/ou  Ministério da Saúde 

KG 1000 47,35 47.350,00 

29 

MACARRÃO, tipo espaguete, a   base de farinha, massa com ovos,    com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e  peso 

líquido. O  produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Fardo com 20 Unid. de 1Kg. 

FARDO 50 188,75 9.437,50 

30 

MANTEIGA: Embalagem: pote    com 500 g, com identificação do produto. 

Identificação de fabricante, data de  fabricação e validade de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Caixa com 12 Unidades de 500g 

CX. 20 160,90 3.218,00 

31 

MILHO, branco para canjica, com identificação  do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e validade, de   acordo com a Resolução 

12/78 da  CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Fardo com 20 unidade de 500g 

FARDO 50 134,64 6.732,00 

32 

MILHO PARA PIPOCA.  Embalagem com 500g, com identificação do 

produto, marca do  fabricante, data de fabricação e validade, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O  produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT. 500 4,75 2.375,00 

33 

MILHO VERDE, em conserva. Peso líquido 300 g, com dados de 

identificação do produto, marca de fabricante, prazo de validade, peso 

liquido e de acordo com a Resolução RDC 352/2002 - ANVISA. 

UND 50 4,47 223,50 

34 

ÓLEO, comestível, vegetal de soja, puro, refinado, sem   colesterol, rico em 

vitamina E, embalagem, contendo 900 ml, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto   deverá 

ter registro no Ministério  da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Caixa 

com 20 Unidade de 900ml. 

CX. 10 176,21 1.762,10 

35 
POLVILHO, de mandioca, grupo seca, tipo1, embalagem de 1 kg, não 

contendo impurezas. 
KG 20 12,03 240,60 

36 
SAL refinado, iodado, para   consumo doméstico, embalagem,  contendo 

01 kg, com identificação  do produto, marca do fabricante,  prazo de 

validade e peso líquido.   O   produto deverá ter registro no Ministério da 

KG 50 1,50 75,00 
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Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

37 

TEMPERO completo, tradicional, sem pimenta, embalagem, contendo no 

mínimo 300 g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 30 11,70 351,00 

38 

VINAGRE de álcool. Embalagem com 750 ml, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 30 2,93 87,90 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 208.391,11 

 

LOTE 03- LATICÍNIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 

VALOR  

VALOR GLOBAL R$ 

UNIT. R$ 

1 IOGURTE EM EMBALAGEM MAMUCHINHA UNID. 10.000 1,76 17.600,00 

2 

LEITE LÍQUIDO integral tradicional, com embalagem de 1litro. Com 

identificação do    produto, marca do fabricante,  pasteurizado, prazo de 

validade e  peso líquido. O produto deverá ter  registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

LITRO 200 6,15 1.230,00 

3 

QUEIJO tipo Mussarela, fatiado. Embalagem com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O  produto deverá 

ter registro no  Ministério da agricultura e ou  Ministério da Saúde. 

KG 60 60,50 3.630,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 22.460,00 

 

Lote 04 - CARNES E DERIVADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 

VALOR  
VALOR 

GLOBAL R$ 
UNIT. R$ 

1 

BACON,     inteiro.     Embalagem     em     filme     PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de  validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo 

com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304    de    22/04/96    

e    n,145    de    22/04/98,    da Resolução  da  ANVISA  n.105  de  19/05/99  

e  da  Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

KG 10 32,25 322,50 

2 
CARNE BOVINA, fresca, de primeira qualidade, isenta de gorduras   

aparentes. 
KG 150 38,50 5.775,00 
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3 

CARNE,  BOVINA,  chã  de  fora,  de  primeira,  sem  osso. Embalagem   em   

filme   PVC   transparente   ou   saco plástico   transparente,   contendo   

identificação   do produto,  marca  cio  fabricante,  prazo  de  validade, 

marcas   e   carimbos   oficiais,   de   acordo   com   as Portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA n.30l de 22/04/96   e   n.145   dc   

22/04/98,   da   Resolução   da ANVISA   n.105   de   19/05/99   e   da   Lei   

Municipal   / Vigilância Sanitária n,5504/99. 

KG 100 39,00 3.900,00 

4 
CARNE MOIDA, fresca, de excelente qualidade, isenta de gorduras 

aparente. 
KG 200 34,37 6.874,00 

5 

CHARQUE  ponta  de agulha,    pacote    com    1kg. Preparado com carne 

bovina ponta de agulha de boa qualidade salgada,   curada,   seca,   de   

consistência firme,  com  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  isento  de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos, embalado a vácuo, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos,  não  violados,  resistentes,  que  

garantam  a integridade do produto até o momento do consumo, 

embalados   em  caixa  de  papelão  limpa,  integra  e resistente.       A        

embalagem        deverá       conter externamente     os     dados     de     

identificação     e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá   apresentar   

validade   mínima   de   30   dias   a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 15 46,00 690,00 

6 

FRANGO, inteiro, de primeira  qualidade, congelado. Embalagem   em filme 

PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo   identificação 

do produto, marca do  fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de   acordo com as Portarias do  Ministério da Agricultura, DIPOA  

n.304 de 22/04/96 e n.145 de  22/04/98,  da  Resolução  da ANVISA   n.105 

de 19/05/99, da Lei Municipal   /Vigilância Sanitária n.5504/99 e Resolução 

RDC n. 13 de 02/01/2001. 

KG 50 15,14 757,00 

7 

LINGUIÇA DEFUMADA, pura e limpa, de primeira qualidade,  

apresentando-se em gomos  uniformes e padronizados, adicionada de 

toucinho e condimentos naturais  em proporções adequadas ao tipo  

calabrês, submetida ao  processo  de  cura. Embalada a vácuo, em saco  

plástico transparente e atóxico,  limpo, não violado, resistente, contendo 

aproximadamente 1 kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 

30 dias   a   partir   da   data de entrega na unidade requisitante. 

KG 20 28,75 575,00 
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8 

PEITO DE FRANGO, sem osso e cartilagem. Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco  plástico transparente. Contendo identificação do 

produto, marca do  fabricante, prazo de validade,  marcas e carimbos 

oficiais, de        acordo com as Portarias do  Ministério da Agricultura, 

DIPOA  n.304 de 22/04/96 e n.145 de  22/04/98,  da  Resolução  da ANVISA   

n.105 de 19/05/99 e da Lei   Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

KG 400 20,88 8.352,00 

9 

PRESUNTO Cozido fatiado. Embalagem em filme PVC transparente      ou      

saco      plástico      transparente. Contendo identificação do produto,  

marca    do fabricante, prazo de validade,   marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA  n.304  de 

22/04/96 e n. 145 de 22/04/98. Da Resolução da ANVISA   n. 105 de 

19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº. 5504/99. 

KG 100 30,50 3.050,00 

10 

SALSICHA tipo Viena, resfriada,  apresentando-se em gomos uniformes e 

padronizados. Embalada a vácuo, em saco  plástico  transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, contendo aproximadamente 3 kg. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de     identificação e 

procedência,     informações nutricionais, número de lote, data de 

fabricação, data de validade, condições de armazenagem, quantidade do  

produto e número do registro no  Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 30 dias a partir da data   de entrega na unidade requisitante. 

PCT.C/3KG 30 21,90 657,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
R$ 

30.952,50 

 

LOTE 05– BOMBONIERE (DOCES E GULOSEIMAS) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 

BALAS macias nos mais diversos sabores sortidos.  Coloração e textura 

uniformes, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e capacidade. Embalagem com 700 gramas. 

PCT 100 13,00 1.300,00 

2 

BALAS DE GOMA tipo jujuba nos mais diversos sabores sortidos. Coloração 

e textura uniformes, com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e capacidade. Embalagem com 1Kg. 

PCT 50 20,32 1.016,00 
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3 

BOMBOM DE CHOCOLATE, de 1ª qualidade, contendo 25g a unidade, 

pacote com 1kg, com identificação do produto, informação nutricional, 

marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de, no mínimo 3 

meses, a contar da data de entrega. 

PCT 50 26,66 1.333,00 

4 

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, de 1ª qualidade, contendo 25g a 

unidade, pacote com 1kg, com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de, no 

mínimo 3 meses, a contar da data de entrega. 

PCT 50 39,69 1.984,50 

5 

CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS, com no mínimo 250g, contendo bombons 

de chocolate sortidos (tipo wafer, com chocolate meio amargo, chocolate 

ao leite, coberto com flocos, com recheio de vários sabores, com leite 

maltado, dente outros). De 1ª qualidade, com identificação do produto, 

informação nutricional, marca de fabricante, peso líquido e prazo de 

validade de, no mínimo 3 meses, a contar da data de entrega. 

CX 300 11,63 3.489,00 

6 

CAIXA DE BOMBONS TIPO BIS, caixa contendo 20 unidade, tradicional tipo 

wafer, de 1ª qualidade, com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de, no 

mínimo 3 meses a contar da data de entrega. 

CX 500 6,13 3.065,00 

7 

COCADA BRANCA TRADICIONAL, em tabletes, com flocos de coco, 

embalagem individual que contenha lote e data de validade, embalagem 

com no mínimo 20 unidades. 

PCT 75 17,00 1.275,00 

8 

COCADA PRETA TRADICIONAL, em tabletes, com flocos de coco, 

embalagem individual que contenha lote e data de validade, embalagem 

com no mínimo 20 unidades. 

PCT 75 15,50 1.162,50 

9 

DOCE CREME – TIPO NUCITA, produto à base de açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, soro de leite em pó, cacau em pó e pasta de avelã, extrato 

natural de baunilha, aroma artificial de avelã, e/ou creme e/ou morango. 

Acondicionada em embalagem plástica diversa. Caixa com 

aproximadamente 48 unidades, que contenha lote e data de validade. 

CX 32 29,31 937,92 

10 

DOCE DE AMENDOIM, em barra apresenta-se cristalizado sob a forma de 

blocos, coloração e textura uniformes, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. Embalagem pacote 

com 50 unidades. 

PCT 30 40,50 1.215,00 
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11 

DOCE DE AMENDOIM – TIPO PÉ-DE-MOLEQUE, caramelizado, crocante, 

embalados individualmente. Embalagem contendo 50 unidades, que 

contenha lote e data de validade. 

PCT 30 30,50 915,00 

12 

DOCE DE LEITE, tipo gominhos, embalado por unidade. Fabricado com leite 

pasteurizado, açúcar, xarope de glicose, leite em pó, essência de leite 

condensado e conservante. Pacote com 50 unidades que contenha lote e 

data de validade. 

PCT 30 34,75 1.042,50 

13 

DOCE TIPO BANANADA, produto à base de polpa de banana e açúcar, com 

ou sem água, pectina e ajustador de pH concentrado, acondicionado em 

embalagem plástica individualmente. Pacote com tabletes contendo 50 

unidades, contendo lote e data de validade. 

PCT 30 32,00 960,00 

14 

DOCE TIPO GOIABADA, produto à base de polpa de goiaba e açúcar, com 

ou sem água, pectina e ajustador de pH concentrado, acondicionado em 

embalagem plástica individualmente. Pacote com tabletes contendo 50 

unidades, contendo lote e data de validade. 

PCT 30 31,75 952,50 

15 

GELÉIA – doce açucarado tipo geleia formato retangular, coloração e 

textura uniformes, com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, embalados individualmente. Embalagem com 50 

unidades. 

PCT 30 38,35 1.150,50 

16 

PAÇOQUINHA – doce de amendoim no formato retangular, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

embalados individualmente. Embalagem com 50 unidades. 

PCT 30 32,13 963,90 

17 
PASTILHA DE CHOCOLATE – TIPO CONFETE, em cores sortidas. Pacote com 

500g contendo lote e data de validade. 
KG 30 18,50 555,00 

18 

PIPOCA DOCE – pipoca assada, doce, crocante, selecionadas garantido a 

ótima qualidade do produto, textura uniforme. Com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade. Embalagem com 50 

unidades de 20gr cada. 

FARDO 20 41,25 825,00 

19 

PIRULITO nos mais diversos sabores sortidos.  Coloração e textura 

uniformes, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e capacidade. Embalagem com 600g contendo 50 unidades. 

PCT 40 28,00 1.120,00 

20 

PIRULITO redondo tipo raquete nos mais diversos sabores sortidos. 

Coloração e textura uniformes, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e capacidade.  Embalagem com 600g 

contendo 50 unidades. 

PCT 40 

26,88 

1.075,20 
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VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
R$ 

26.337,52 

 

LOTE 06- HORTIFRUTI (FRUTAS E VERDURAS) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 

ABACAXI Pérola, com grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para o consumo 

mediato e imediato, apresentando cor e tamanho uniformes, sem 

manchas, machucaduras, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 

fertilizantes. 

UND 200 5,10 1.020,00 

2 

ABÓBORA, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou  cortes na 

casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de terra 

aderente à casca e de  resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

KG 30 56,87 1.706,10 

3 

ALFACE, de cor verde, com tamanho uniforme típico da variedade, livre da 

maior parte possível de terra aderente e de resíduos de fertilizantes. De 

colheita recente. 

MAÇO 40 37,88 1.515,20 

4 

ALHO nacional sem réstia, bulbo inteiro e são, sem brotos, sem grãos 

chochos, ardidos, manchados ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de terra aderente à 

casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade externa anormal. 

De colheita recente. 

KG 25 133,75 3.343,75 

5 

BANANA DA PRATA, com grau de maturação tal que lhes permita 

suportar transporte, manipulação e conservação adequada para o 

consumo mediato e imediato, apresentando cor   e   tamanho   uniformes,   

sem    manchas, machucaduras, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 

fertilizantes. 

DZ 300 182,00 54.600,00 

6 

BATATA DOCE, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou  cortes na 

casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de terra 

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade externa 

anormal. De colheita recente. 

KG 30 5,51 165,30 

7 

BATATA INGLESA, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e 

tamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou 

cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de 

terra aderente à casca e de  resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 

externa anormal. De colheita recente. 

KG 50 6,77 338,50 
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8 

BETERRABA, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou  cortes na 

casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de terra 

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade externa 

anormal. De colheita recente. 

KG 30 5,38 161,40 

9 

CEBOLA, tipo salada, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e 

tamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou 

cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de 

terra aderente à casca e de  resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 

externa anormal. De colheita recente. 

KG 100 8,00 800,00 

10 

CENOURA, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes, sem brotos, machucaduras, bolores ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade.  Livre da maior parte possível 

de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 

externa anormal. De colheita recente. 

KG 200 5,86 1.172,00 

11 

COUVE, de cor verde escura, com tamanho uniforme típico da variedade, 

livre da maior parte possível de terra aderente e de resíduos de 

fertilizantes. De colheita recente 

MAÇO 20 3,68 73,60 

12 

CHEIRO  VERDE,  com cebolinha,  limpa,  de cor verde escura, com 

tamanho uniforme típico da variedade, livre da maior parte possível de 

terra aderente e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

MAÇO 150 3,45 517,50 

13 

CHUCHU, com coloração e  tamanho uniformes, machucaduras, bolores 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 

maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de 

fertilizantes.    Isenta    de    umidade  externa anormal. De colheita 

recente. 

KG 30 6,15 184,50 

14 

LIMÃO, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 

rachaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Isenta de 

umidade externa anormal. De colheita recente. 

KG 30 6,15 184,50 

15 

LARANJA, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 

rachaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Isenta de 

umidade externa anormal. De colheita recente. 

KG 200 5,45 1.090,00 

16 

MAÇÃ Nacional, de primeira, in natura, de tamanho médio uniforme, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação e transporte. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 300 9,93 2.979,00 

17 

MAMÃO, com coloração e tamanho uniforme, tipo da variedade sem 

manchas e machucaduras e outros defeitos que possa alterar a sua 

aparência e colheita recente. 

KG 50 6,35 317,50 

18 

MANDIOCA, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, sem rachaduras ou cortes na casca, 

machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade.  Livre da maior parte possível de terra aderente à 

casca.  De colheita recente. 

KG 300 6,88 2.064,00 
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19 

MANGA, de primeira qualidade in natura de tamanho médio e uniforme,  

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação e transporte com ausência de sujidades e parasitas e larvas. 

KG 60 5,87 352,20 

20 

MARACUJINA, de casca lisa, com grau de maturação tal que lhes permita 

suportar transporte, manipulação e conservação adequada para o 

consumo. Apresentando cor e tamanho uniformes, sem manchas, 

machucaduras, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 50 9,23 461,50 

21 

MELANCIA de primeira, as frutas devem apresentar sem deformação e 

ausentes de danos mecânicos e doenças.  Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação do transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 700 5,95 4165,00 

22 

PEPINO, de primeira, de tamanho médio uniforme, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou  outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. De colheita recente. 

KG 10 3,91 39,10 

23 

PIMENTÃO, liso, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou  cortes na 

casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de terra 

aderente à casca e de  resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

KG 20 4,92 98,40 

24 
POLPA DE FRUTAS - de primeira qualidade, de sabores diversos, 500 

gramas 
UND 1.500 7,50 11.250,00 

25 

REPOLHO, fresco, com coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 

resíduos de fertilizantes.  De colheita recente. 

KG 20 7,21 144,20 

26 

TOMATE tipo salada, fresco, com coloração e tamanho uniformes típicos 

da variedade, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 

resíduos de fertilizantes.  De colheita recente. 

KG 150 7,24 1.086,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 89.829,25 

 

LOTE 7–BEBIDAS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 

ÁGUA MINERAL NATURAL,  sem  gás,  frasco  plástico 1,5 Litro. A água 

mineral deverá estar de acordo com a  Resolução  -  RCD  nº  54  de  15  de  

junho  de  2000  – ANVS. Pacote com 6 unidades 

PCT. 50 20,67 1.033,50 

2 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL NATURAL,  sem  gás,  frasco  plástico, galão  

de  20  litros.  A  água  mineral  deverá  estar  de acordo com a Resolução - 

RCD nº 54 de 15 de junho de 2000 – ANVS 

GALÃO 80 24,33 1.946,40 
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3 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA, embalagem plástica 

contendo 2 litros, tipo PET. Embalagem com identificação do produto 

informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do 

lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Saúde. 

UN 500 11,33 5.665,00 

4 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA DIET, embalagem 

plástica contendo 2 litros, tipo PET. Embalagem com identificação do 

produto informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, 

número do lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Saúde. 

UN 200 11,00 2.200,00 

5 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, de DIVERSOS SABORES, 

embalagem plástica contendo 2 litros, tipo PET. Embalagem com 

identificação do produto informação nutricional, marca do fabricante, 

prazo de validade, número do lote e capacidade. Deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Saúde. 

UN 500 9,23 4.615,00 

6 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, de DIVERSOS SABORES DIET, 

embalagem plástica contendo 2 litros, tipo PET. Embalagem com 

identificação do produto informação nutricional, marca do fabricante, 

prazo de validade, número do lote e capacidade. Deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Saúde. 

UN 250 9,50 2.375,00 

7 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA, embalagem plástica 

TIPO CAÇULINHA, PET. Embalagem com identificação do produto 

informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do 

lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Saúde. 

UN 1000 2,73 2.730,00 

8 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA DIET, embalagem 

plástica TIPO CAÇULINHA, PET. Embalagem com identificação do produto 

informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do 

lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Saúde. 

UN 250 2,73 682,50 

9 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, DIVERSOS SABORES, embalagem 

plástica TIPO CAÇULINHA, PET. Embalagem com identificação do produto 

informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do 

lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Saúde. 

UN 1000 2,73 2.730,00 
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10 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, DIVERSOS SABORES DIET, 

embalagem plástica TIPO CAÇULINHA, PET. Embalagem com identificação 

do produto informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 

validade, número do lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Saúde. 

UN 250 2,73 682,50 

11 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA, acondicionado em 

lata de 350mL. Embalagem com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote e 

capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UN 500 4,83 2.415,00 

12 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, TIPO COLA DIET, acondicionado 

em lata de 350mL. Embalagem com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote e 

capacidade. Deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UN 200 5,00 1.000,00 

13 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, DIVERSOS SABORES, 

acondicionado em lata de 350mL. Embalagem com identificação do 

produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, 

número do lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 500 4,83 2.415,00 

14 

REFRIGERANTE, de excelente qualidade, DIVERSOS SABORES DIET, 

acondicionado em lata de 350mL. Embalagem com identificação do 

produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, 

número do lote e capacidade. Deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 200 4,83 966,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 31.455,90 

 

LOTE 8–SORVETERIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR  

GLOBAL R$ 

1 

PICOLÉ DE FRUTAS, à base de água, em diversos sabores, com corantes e 

aromatizantes sintéticos idênticos ao natural, com embalagem plástica 

atóxica e reciclável, hermeticamente fechada, com informações 

nutricionais, fabricação, validade e lote. Prazo de validade de no mínimo 3 

meses a partir da entrega. 

UN 500 2,50 1.250,00 
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2 

PICOLÉ LÁCTEO, à base de leite, em diversos sabores, com aromatizantes 

sintéticos idênticos ao natural, com embalagem plástica atóxica e 

reciclável, hermeticamente fechada, com informações nutricionais, 

fabricação, validade e lote. Prazo de validade de no mínimo 3 meses a 

partir da entrega. 

UN 500 3,80 1.900,00 

3 

SORVETE TIPO CREME, diversos sabores, em embalagem própria para 

alimentos, dentro das normas de boas práticas de fabricação, de 

aproximadamente 140mL, fechado hermeticamente, contendo 

informações nutricionais, fabricação, validade e lote. Prazo de validade de 

no mínimo 3 meses a partir da entrega. 

UN 1000 3,80 3.800,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ R$ 6.950,00 

 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 461.856,28 (quatrocentos e sessenta e um mil e 
oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas 
acima. 
1.5 As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões 
sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

1.5.1 Os gêneros alimentícios solicitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

recebimento da carta contrato, no local indicado pelo órgão requisitante (ALMOXARIFADO CENTRAL).  

 

1.6. Do Sistema de Registro de Preços 
1.6.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei 
n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de 
Referência, conforme competências abaixo: 
1.6.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência e Ação social; 
1.6.1.2. Órgão Coordenador: Secretaria Municipal de Assistência Ação social; 
1.6.1.3. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Ação social; 
1.6.2. Da adoção do Sistema de Registro de Preços 
1.6.2.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo: 
a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto; 
b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
c) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto; 
  
1.7. Da vigência da contratação 
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1.7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período. 
1.7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém 
todas as condições de habilitação e qualificação. 
1.7.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No 
caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o remanescente. 
1.7.1.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 
14.133/21. 
1.7.1.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações 
dela decorrentes, ainda em execução. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1 Tal solicitação prende-se ao fato de que os itens do certame serão necessários para suprir as merendas 
disponibilizadas nos programas sociais desenvolvidos pelo CRAS. 
2.2 Considerando a necessidade destes alimentos para preparação dos lanches, com intuito de 
disponibilizaram nas atividades desenvolvidas por diversos grupos, conforme os itens dispostos em planilha, 
como forma de melhorar a questão nutricional e saúde das pessoas assistidas pela assistência social nos 
vários grupos de convivência sob sua responsabilidade. 
2.3 Considerando a análise e quantidade de família e indivíduos que precisam de assistência alimentar, faz 
necessário e emergente as medidas aplicadas neste edital para obtenção dos gêneros alimentícios. 
2.4 Considerando ainda que as especificações técnicas constantes abaixo são necessárias e imprescindíveis 
para a obtenção de boa qualidade e confiabilidade do produto, compatíveis com sua finalidade. Diante do 
exposto, faz-se fundamental a aquisição desses gêneros alimentícios para o bom funcionamento dos 
serviços prestados. 
 
3.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
3.1. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados 
no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2. Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital social ou 
patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por ela ofertado na 
presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.3. Da Documentação: Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  
3.3.1. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, trabalhista INSS, 
FGTS, Falência e concordata e declaração de que não emprega menores.  
3.3.2. Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de Atestado/Certidão de 
Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 
pela licitante de serviço compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente 
edital. 
3.4 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
3.4.1 O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço por lote; 
3.4.2 Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 
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3.4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
3.4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei 
nº14.133/21) 
4.1  Prazo de entrega dos gêneros alimentícios: Deverão ser entregues, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da emissão da autorização de entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Assistência e Ação 
social em remessa única. 
4.2 Deverão ser entregues diretamente no almoxarifado Central. 
4.3 Garantia, manutenção e assistência técnica. 
4.3.1 O prazo de garantia contratual dos itens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 10 (dez) 
dia, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
4.4 Os Itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado de a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
4.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
4.9 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
4.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21) 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas. 
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
6. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente, indicados pela Contratada. 
6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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6.3.1 O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
6.4 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante. 
6.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de 
pregão eletrônico e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
6.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
6.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
6.8 O pagamento será efetuado no prazo de até em até 30 (trinta) dias, após a entrega. 
6.8.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
 
7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
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terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes dotações futuras 

disponíveis: 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
9.2 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
9.3 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 
SICAF. 
9.6 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 a121 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. DO PAGAMENTO   
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

Unidade Orçamentária 06.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 
Projeto/Atividade 

2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293- Programas do Cras 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  
11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de2018.  
11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
11.09. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
11.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
12.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
12.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
12.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
14. GARANTIA DA EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  
a) não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das 
obrigações;  
b) à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados 
à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da 
contratação.  
d) a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo do certame.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Aviso de Dispensa de 
Licitação  
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12.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
12.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
14. GARANTIA DA EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  
a) não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das 
obrigações;  
b) à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados 
à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da 
contratação.  
d) a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo do certame.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Aviso de Dispensa de 
Licitação  
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RESULTADO DO SRP- ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com 

fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 14.133/2021 e alterações posteriores, torna público 

aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP - Pregão Eletrônico - nº 

029/2024 cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

e arquitetura, sob o regime de empreitada tipo menor preço global, visando a execução de 

obra, referente à construção de bueiro tubular no povoado de Paus Pretos - via de acesso 

a comunidade de Batateira, neste município, sob o regime de execução indireta, em 

conformidade com as especificações constantes no projeto básico, na descrição dos 

serviços, memorial descritivo, na forma da lei. As licitantes vencedoras do certame após 

negociação encontram – se na tabela abaixo. Pindaí-BA, 06 de agosto de 2024. Laila de Jesus 

Nogueira – Pregoeira.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

LICITANTE VENCEDOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

D.M.O COSTRUTORA LTDA  
CNPJ Nº 30.840.514/0001-16 

R$ 77.019,43 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 
 

RESULTADO DO SRP- ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com 

fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 14.133/2021 e alterações posteriores, torna público 

aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP - Pregão Eletrônico - nº 

029/2024 cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

e arquitetura, sob o regime de empreitada tipo menor preço global, visando a execução de 

obra, referente à construção de bueiro tubular no povoado de Paus Pretos - via de acesso 

a comunidade de Batateira, neste município, sob o regime de execução indireta, em 

conformidade com as especificações constantes no projeto básico, na descrição dos 

serviços, memorial descritivo, na forma da lei. As licitantes vencedoras do certame após 

negociação encontram – se na tabela abaixo. Pindaí-BA, 06 de agosto de 2024. Laila de Jesus 

Nogueira – Pregoeira.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

LICITANTE VENCEDOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

D.M.O COSTRUTORA LTDA  
CNPJ Nº 30.840.514/0001-16 

R$ 77.019,43 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
E S T A D O   D A   BA H I A  

CNPJ/MF sob  o no. 13.982.624/0001-01  
COMISSÃO CENTRAL  PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMP 

 

__________________________________________________________________________ 
Rua Ana Angélica, n.°75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 

  
O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve 

ADJUDICAR/HOMOLOGAR SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024, 

Processo Administrativo N.º 149/2024, cujo objeto é o contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia e arquitetura, sob o regime de 

empreitada tipo menor preço global, visando a execução de obra, referente à 

construção de bueiro tubular no povoado de Paus Pretos - via de acesso a 

comunidade de Batateira, neste município, sob o regime de execução indireta, 

em conformidade com as especificações constantes no projeto básico, na 

descrição dos serviços, memorial descritivo, na forma da lei. Conforme tabela 

abaixo: 

 

 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
 
Pindaí – BA, 06 de agosto de 2024. 
 
 
  

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LICITANTE VENCEDOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

D.M.O COSTRUTORA LTDA  
CNPJ Nº 30.840.514/0001-16 

R$ 77.019,43 
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Rua Ana Angélica, n.°75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 

  
O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve 

ADJUDICAR/HOMOLOGAR SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024, 

Processo Administrativo N.º 149/2024, cujo objeto é o contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia e arquitetura, sob o regime de 

empreitada tipo menor preço global, visando a execução de obra, referente à 

construção de bueiro tubular no povoado de Paus Pretos - via de acesso a 

comunidade de Batateira, neste município, sob o regime de execução indireta, 

em conformidade com as especificações constantes no projeto básico, na 

descrição dos serviços, memorial descritivo, na forma da lei. Conforme tabela 

abaixo: 

 

 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
 
Pindaí – BA, 06 de agosto de 2024. 
 
 
  

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LICITANTE VENCEDOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

D.M.O COSTRUTORA LTDA  
CNPJ Nº 30.840.514/0001-16 

R$ 77.019,43 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINDAI 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 11.384.729/0001-25          

 

 

 

            

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
 
      

Termo aditivo nº 015 ao Contrato nº 085/2019. Processo Administrativo nº 075/2019 

Inexigibilidade de Licitação Nº 026/2019 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Contratada: AQUALIS INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: Prorrogar o prazo contido na 

Cláusula segunda do Contrato Original, tendo duração a partir de 11/08/2024 a 

11/10/2024, com fulcro no §4º, do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005.00 

PROJETO/ATIVIDADE: 2070-2071-2068-2067. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.  Período: 02 

(dois) meses. Vigência: 11/10/2024. Data da assinatura: 09/08/2024.   

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/1993 e Lei Municipal N.º 129/02 de 09/07/2002. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINDAI 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 11.384.729/0001-25          

 

 

 

            

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
 
      

Termo aditivo nº 015 ao Contrato nº 085/2019. Processo Administrativo nº 075/2019 

Inexigibilidade de Licitação Nº 026/2019 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Contratada: AQUALIS INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: Prorrogar o prazo contido na 

Cláusula segunda do Contrato Original, tendo duração a partir de 11/08/2024 a 

11/10/2024, com fulcro no §4º, do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005.00 

PROJETO/ATIVIDADE: 2070-2071-2068-2067. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.  Período: 02 

(dois) meses. Vigência: 11/10/2024. Data da assinatura: 09/08/2024.   

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/1993 e Lei Municipal N.º 129/02 de 09/07/2002. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426 - Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245/2263– CEP.: 46.360-000 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

                

 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº. 099/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

029/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINDAÍ-BA. CONTRATADO: D.M.O CONTRUTORA LTDA - 

CNPJ sob nº 30.840.514/0001-16 OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia e arquitetura, sob o regime de empreitada tipo menor preço global, visando a execução de 

obra, referente à construção de bueiro tubular no povoado de Paus Pretos - via de acesso a 

comunidade de Batateira, neste município, sob o regime de execução indireta, em conformidade com 

as especificações constantes no projeto básico, na descrição dos serviços, memorial descritivo, na 

forma da lei, do processo administrativo nº 149/2024.  VALOR GLOBAL: R$ 77.019,43 (setenta e sete 

mil, dezenove reais e quarenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

09.010 PROJETO/ATIVIDADE: 1.195 – 1.129 – ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00.  VIGÊNCIA: 30 

(trinta) dias. DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024. 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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